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COORDENAÇÃO DO CURSO DE CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO - CHAPECÓ 

RESOLUÇÃO Nº 12/2024 - CCCC - CH (10.41.13.13) 

 23205.023545/2024-79Nº do Protocolo:
Chapecó-SC, 04 de setembro de 2024.

Delibera acerca da
equivalência dos componentes
curriculares entre as Estruturas
Curriculares do curso de
Ciência da Computação e
componentes curriculares das
Estruturas Curriculares dos
demais cursos do Campus
Chapecó.

 

 

A coordenação do Curso de Graduação em Ciência da Computação Bacharelado - Campus Chapecó, da
Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, no uso de suas atribuições legais, considerando a decisão do
colegiado do curso registrada na Ata no 07 de 28 de Agosto de 2024,

 

DELIBERA:

 Os componentes curriculares da matriz Estrutura 2010 e 2018 do curso de Ciência da ComputaçãoArt. 1º
possuem equivalência com os componentes curriculares de outras matrizes Estruturas de outros cursos da
UFFS, conforme a tabela abaixo:

 

 

CCRs Estrutura da Ciência da Computação CCRs de outras Estruturas

Código Componente Curricular
C.
H.

Código Componente Curricular C.H

GCH293 Introdução à filosofia 60h GCH012 Fundamentos da crítica social 60h

GEX178 Cálculo I 60h GEX1105 Cálculo I 60h

GEX178 Cálculo I 60h GEX968 Cálculo A 60h

GEX968 Cálculo A 60h



GEX009 Cálculo I  90h GEX977 Cálculo B 60h

GEX392 Cálculo II 60h GEX981 Cálculo C 60h

GEX395 Cálculo numérico 60h GEX394 Cálculo numérico 60h

GEX395 Cálculo numérico 60h GEX987 Cálculo numérico 60h

GEX607 Álgebra Linear 60h GEX978 Álgebra Linear I 60h

GEX195 Geometria Analítica 60h GEX503 Geometria Analítica 60h

GEX1085
Tópicos especiais em 
computação XXXV

60h GCS546
Empreendedorismo e criação de 
negócios

60h

GEX1086
Tópicos especiais em 
computação XXXVI

60h GCS573 Gestão da inovação 60h

GLA045
Língua brasileira de sinais 
(Libras)

60h GLA108
Língua brasileira de sinais 
(Libras)

60h

GEX213 Matemática C 60h GEX1053 Matemática C 60h

 

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, tendo em vista o disposto no parágrafoArt. 2º
único do Art. 4º do Decreto nº 10.139/2019.
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